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DECRETO Nº 5856 DE 03 DE ABRIL DE 2018 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ , no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 4º, inciso I e § único, da Lei Municipal nº 801, de 22 de dezembro de 2017, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa vigente, no 
corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.557.945,45 (um milhão, quinhentos e cinquenta e sete 
mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), para atender as despesas com 
as seguintes dotações orçamentárias: 

 

Nº 
Desp Programa de Trabalho Fonte Natureza da Despesa Projeto e/ou 

Atividade 
Unidade 

Orçamentária 
Suplementação 

R$ 

174 20.09.12.361.0021.2.022 

111 – 
Impostos e 
Transferên-

cia de 
Impostos 

3.1.90.11.00 

Vencimentos 
e Vantagens 

Fixas - 
Pessoal Civil 

Manutenção da 
Secretaria 

Municipal de 
Educação 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
92.886,30 

328 20.14.15.451.0021.2.058 100 - RP 3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

Manutenção da 
Secretaria 

Municipal de 
Obras 

Secretaria 
Municipal de 

Obras 
40.000,00 

336 20.14.15.451.0575.2.071 100 - RP 3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

Manutenção das 
vias urbanas 

Secretaria 
Municipal de 

Obras 
120.207,03 

392 20.16.18.541.0325.2.202 100 - RP 3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros -

Pessoa 
Jurídica 

Manutenção do 
Projeto de 

Gerenciamento 
de Resíduos 

Sólidos 

Secretaria 
Municipal de 

Ambiente 
283.500,00 

632 20.23.08.122.0486.2.097 100 - RP 3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros -

Pessoa 
Jurídica 

Manutenção do 
Fundo 

Municipal de 
Assistência 

Social 

Fundo Mun. de 
Assistência 

Social - FMAS 
570.000,00 

655 20.23.08.243.0042.2.363 
331 - 

Criança 
Feliz 

3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros -

Pessoa 
Jurídica 

Manutenção do 
Programa 

Criança Feliz 

Fundo Mun. de 
Assistência 

Social - FMAS 
2.000,00 

696 20.23.08.244.0042.2.340 
218 - 

PBF/CRA
S-Federal 

3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros -

Pessoa 
Jurídica 

Manutenção do 
Bloco da 

Proteção Social 
Básica 

Fundo Mun. de 
Assistência 

Social - FMAS 
8.000,00 

699 20.23.08.244.0042.2.340 
315 - 

SCFV - 
Federal 

3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros -

Pessoa 
Jurídica 

Manutenção do 
Bloco da 

Proteção Social 
Básica 

Fundo Mun. de 
Assistência 

Social - FMAS 
21.000,00 

2612 20.23.08.244.0044.2.289 100 - RP 3.1.90.11.00 

Vencimentos 
e Vantagens 

Fixas - 
Pessoal Civil 

 

Casa Lar 
Fundo Mun. de 

Assistência 
Social - FMAS 

117.000,00 
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2613 20.23.08.244.0044.2.289 100 - RP 3.1.91.13.00 
Obrigações 
Patronais 

Casa Lar 
Fundo Mun. de 

Assistência 
Social - FMAS 

33.000,00 

2614 20.23.08.244.0044.2.289 100 - RP 3.1.90.05.00 

Outros 
Benefícios 

Previdenc. do 
Servidor ou 
do Militar 

Casa Lar 
Fundo Mun. de 

Assistência 
Social - FMAS 

1.000,00 

2615 20.16.18.541.0575.2.071 100 - RP 3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros -

Pessoa 
Jurídica 

Manutenção das 
Vias Urbanas 

Secretaria 
Municipal de 

Ambiente 
223.860,26 

2619 20.18.27.812.0025.1.198 100 - RP 3.3.90.93.00 
Indenizações 
e Restituições 

Modernização, 
Reforma e 

Aquisição de 
Equipamentos 
Esportivos para 

o                                                                 
Ginásio 

Poliesportivo 

Secretaria 
Municipal de 

Esporte e Lazer 
45.491,86 

 

TOTAL 
 

 

1.557.945,45 
 

 
 

Art. 2º - Os recursos para atender a suplementação classificada no art. 1º, no valor de              
R$ 1.557.945,45 (um milhão, quinhentos e cinquenta e sete mil novecentos e quarenta e cinco reais 
e quarenta e cinco centavos), correrão à conta de anulação parcial do seguinte Programa de Trabalho, 
de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 
 

Nº 
Desp Programa de Trabalho Fonte Natureza da Despesa Projeto e/ou 

Atividade 
Unidade 

Orçamentária 
Anulação 

R$ 

34 20.01.04.122.0021.2.002 100 - RP 3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

Manutenção 
Administrativa 
do Gabinete do 

Prefeito 

Secretaria 
Municipal de 

Gabinete 
50.000,00 

36 20.01.04.122.0021.2.002 100 - RP 3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros -

Pessoa 
Jurídica 

Manutenção 
Administrativa 
do Gabinete do 

Prefeito 

Secretaria 
Municipal de 

Gabinete 
50.000,00 

46 20.02.04.122.0021.2.309 100 - RP 3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

Criação do 
Centro de 
Ciência e 

Tecnologia 

Secretaria 
Municipal de 

Administração 
30.000,00 

47 20.02.04.122.0021.2.309 100 - RP 3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros -

Pessoa 
Jurídica 

Criação do 
Centro de 
Ciência e 

Tecnologia 

Secretaria 
Municipal de 

Administração 
30.000,00 

48 20.02.04.122.0021.2.309 100 - RP 4.4.90.52.00 
Equipamentos 

e Material 
Permanente 

Criação do 
Centro de 
Ciência e 

Tecnologia 

Secretaria 
Municipal de 

Administração 
20.000,00 

64 20.03.04.129.0030.2.008 100 - RP 4.4.90.52.00 
Equipamentos 

e Material 
Permanente 

Manutenção da 
Secretaria 

Municipal de 
Receita 

 

Secretaria 
Municipal de 

Receita 
19.000,00 
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100 20.05.04.124.0032.2.012 100 - RP 3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros -

Pessoa 
Jurídica 

Manutenção da 
Secretaria 

Municipal de 
Controle Geral 

Secretaria 
Municipal de 

Controle Geral 
45.000,00 

108 20.06.04.121.0040.2.015 100 - RP 3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros -

Pessoa 
Jurídica 

Manutenção da 
Secretaria 

Municipal de 
Planejamento 

Secretaria 
Municipal de 
Planejamento 

214.270,59 

253 20.09.12.361.0579.2.350 

111 – 
Impostos e 
Transferên-

cia de 
Impostos 

3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros -

Pessoa 
Jurídica 

Capacitação de 
Servidores 
Municipais 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
92.886,30 

324 20.14.15.451.0021.1.055 100 - RP 4.4.90.52.00 
Equipamentos 

e Material 
Permanente 

Aquisição de 
veículos e 
máquinas 

Secretaria 
Municipal de 

Obras 
90.000,00 

333 20.14.15.451.0575.1.023 100 - RP 4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 

Construção de 
muros, passeios 

e próprios 
municipais 

Secretaria 
Municipal de 

Obras 
30.207,03 

335 20.14.15.451.0575.1.201 100 - RP 4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 

Obras de 
Infraestrutura 

Urbana 

Secretaria 
Municipal de 

Obras 
40.000,00 

353 20.16.18.541.0021.1.001 100 - RP 4.4.90.52.00 
Equipamentos 

e Material 
Permanente 

Aquisição de 
veículos 

Secretaria 
Municipal de 

Ambiente 
70.000,00 

363 20.16.18.541.0021.2.065 100 - RP 4.4.90.52.00 
Equipamentos 

e Material 
Permanente 

Manutenção da 
Secretaria 

Municipal de 
Ambiente 

Secretaria 
Municipal de 

Ambiente 
30.000,00 

379 20.16.18.541.0325.2.042 100 - RP 3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

Implantação do 
Horto Florestal 

Secretaria 
Municipal de 

Ambiente 
50.000,00 

394 20.16.18.541.0328.2.063 100 - RP 3.3.90.39.00 

Outros 
Serviços de 
Terceiros -

Pessoa 
Jurídica 

Manutenção de 
Praças e Jardins 

Secretaria 
Municipal de 

Ambiente 
30.000,00 

396 20.16.18.541.0328.2.063 100 - RP 4.4.90.52.00 
Equipamentos 

e Material 
Permanente 

Manutenção de 
Praças e Jardins 

Secretaria 
Municipal de 

Ambiente 
13.860,26 

442 20.18.27.813.0228.1.003 100 - RP 4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 

Construção de 
Praças 

Recreativas e 
Quadras 

Poliesportivas 

Secretaria 
Municipal de 

Esporte e Lazer 
45.491,86 

445 20.19.99.999.9999.9.001 100 - RP 
 

9.9.99.99.99 
 

 
Reserva de 

Contingência 
 

 
Reserva de 

Contingência 
 

 
Reserva de 

Contingência 
 

425.229,41 

620 20.23.08.122.0486.2.097 100 - RP 3.1.90.04.00 
Contratação 
por Tempo 

Determinado 

Manutenção do 
Fundo 

Municipal de 
Assistência 

Social 

Fundo Mun. de 
Assistência 

Social - FMAS 
151.000,00 

654 20.23.08.243.0042.2.363 
331 - 

Criança 
Feliz 

3.3.90.36.00 
Outros Serviços 
de Terceiros -
Pessoa Física 

Manutenção do 
Programa 

Criança Feliz 

Fundo Mun. de 
Assistência 

Social - FMAS 
2.000,00 
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680 20.23.08.244.0042.2.340 
315 - 

SCFV - 
Federal 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Manutenção do 
Bloco da 

Proteção Social 
Básica 

Fundo Mun. de 
Assistência 

Social - FMAS 
7.000,00 

682 20.23.08.244.0042.2.340 
218 - 

PBF/CRA
S-Federal 

3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

Manutenção do 
Bloco da 

Proteção Social 
Básica 

Fundo Mun. de 
Assistência 

Social - FMAS 
5.000,00 

685 20.23.08.244.0042.2.340 
315 - 

SCFV - 
Federal 

3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

Manutenção do 
Bloco da 

Proteção Social 
Básica 

Fundo Mun. de 
Assistência 

Social - FMAS 
7.000,00 

689 20.23.08.244.0042.2.340 
218 - 

PBF/CRA
S-Federal 

3.3.90.33.00 
Passagens e 

Despesas com 
Locomoção 

Manutenção do 
Bloco da 

Proteção Social 
Básica 

Fundo Mun. de 
Assistência 

Social - FMAS 
3.000,00 

690 20.23.08.244.0042.2.340 
315 - 

SCFV - 
Federal 

3.3.90.33.00 
Passagens e 

Despesas com 
Locomoção 

Manutenção do 
Bloco da 

Proteção Social 
Básica 

Fundo Mun. de 
Assistência 

Social - FMAS 
7.000,00 

 

TOTAL 
 

 

1.557.945,45 
 

 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação e afixação, ficando 
revogadas todas as disposições que lhe sejam contrárias ou incompatíveis. 

 
Itaperuna, 03 de abril de 2018. 

 
 

MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA PINTO 
PREFEITO MUNICIPAL 


